
-

DF. N." .

PREFEITURA- DO MUNiCípIO DE AGUDOS

Que autoriza a abertura de credito especial

de CJ$ 25 .000 ,00

de 1975dezembro

ESTADO DE SAO PAULO

1 .170

,

-
-
-
-

o DR. ANTONIO CONDI , Pre f e i t o Municipal de Agudos ,Esta do de

s ão Paulo , no uso de suas atribuições l egais ,

FAZ SABER que a Camara Munic i~l aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei :

-~

-

Art~ 1Q- Fica o Che fe do Executivo autorizado a abrir na Con

t adoria Muni c ipa l um credito especial de CJ$ 25 .000 ,00 (vinte e oi n

co mil cruzeirosl ,COJ': VmEI1CIA ATt 31 de DEZEMBRO de 1976,destina

do 4 cober tura de parte das de spe sas com , Ambulatorio ~edic o-Odon

tologico do Fundo de Assistencia ao Trabalhador Rural-PUNRURAL- e

que t er4 a seguinte clas sificação :

Sendo para o Exercicio de 1975 .

GABINETE DO PREFEITO

-
--

3 .0.0.0

3 . 2 .0.0

Fundo de Aasis tencia ao Tra balha dor Rural

Despesas correntes

Transferencias correntes

Diversas tranc=eren~ ia 8 co rrent es

-

FUNRL~L- Al uguel e outras despesa s

na manutenção de s eus serviço s no

Ambulatorio ~edico-odontologico ••••~ 25 .000 , 00

TOTAL•.•••••.••••••.•..•• C~ 25 .000100

Po ra o Exercicio de 1 976

-

-
-

2 .

2. 5

03

0307

03070310

03070312. 77

Gabinete do Prefeito

Fundo de As s i s t enc i a ao Trabal hador Rural

Administração e Plane jamento

Administração

Assistencia Financeira

FUNRURA L-Aluguel e out r a s despesas na

manutenção de seus servi ço~ no Ambula

torio Medico- Odont ol og1co .

- se6\le fls . 2-
---'~---..



PREFEITURA 00 MUN ICípIO OE AGUDOS

de aembro

-
-
-

•

OF. N.' .
LEI N2 1 .170

ESTADO DE SÃO PAULO

de .2.2.-de

{ f'La , 2 )

-

-

Art2 2Q- O valor do pr es en t e cr edi t o ser~ co berto co m recur

s os proveni ent e s da anulação de par t e do credito especial autori

zado pel a Lei ~unicipal n2 1.100 , de 10 de dezembro de 1974 e Decr e

to n2 537 ,de 18 de dezembro de 1974 ,com vi gencia até 31 de dezem

bro de 1975 ,como segue :

GABINETE :00 PREFEI TO

3 .0 .0 .0 Despesas correntes

3. 1 .0 .0 Despesas de cu s t e i o

3. 1 .3 .0 Serviços de terceiros

3.1 .3 .0 .02 Assessoria ,pl anejamento e assis tencia

tecnica ••••• • ••••••• •••••••••••• •••••D$ 25.000,00

TO TAL• • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • •CrS 25 .000 ,00

Art Q 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação ,

revoga das as disposições em contrar i o .

--

PREFE ITURA MUNICU'RL de

DR .Arfl/:iNI~)
~

~unic ipal

de zembro de 1975

-

-

-

a ne s ta Pre feitura na data supra .

Diretor dmini trati v o

/
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